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PROCESSO 

INTERES ADO: MESA DIRETORA 

PROJETO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 DE 08 DE MARÇO DE 2018 

AS UNTO: Altera dispositivos do Regimento f nterno da Câmara Municipal. 
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PROJETO DE RE OLUÇÀO Nº 002 DE 08 DE MARÇO DE 2018 

Altera dispositivos do Regimento In
terno da Câmara Municipal. 

A Câmara Municipal de ão Domingos do Norte. do Estado do Espírito San
to. usando de suas atribuições legais. A f R O V A: 

Art. 1° O arl. 5°. inciso 1 do Regimento Interno da Câmara Municipal de ão 
Domingos do Norte. passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 5° [ ... ] 

1 - ordinariamente de 2 de l't!vcreiro a 17 de julho e dt.! 1 º de agosto a 
22 de dezembro ... 

Art. 2° O arl. 67. inciso li do Regimento Interno da Câmara Municipal de ão 
Domingos do Norte. passa a\ igorar com a seguinte redação: 

"Art. 67 f ... l 
II - ordinárias. as de qualquer sessão legislativa. realizadas, indepen

dentemente de convocação. no período de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1 º de agosto a 22 
de dezembro. no recinto destinado ao seu funcionamento em termos de st.!dt.:. ressalvado o 
uso de outro local por moti\ o de força maior de.., idamente reconhecido pelo Plenário ou por 
ocasional e extraordinário deslocamento a titu lo ele 'sessão itinerante·. na fo rma deste Regi
mento. 

Art. 3° l::stu Resolução entra cm 'igor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. especialmente a Rt.!solução 
nº 076 de 17 de novembro de 2005. 

ala das Comissões, 
Em. 08 de março de 2018. 

MESA DIRETORA: 

/7 614 '-' ...,., .r- r::;,.__ ~ ;;-- ' 
/ .,,,..., (.. ADRIANO TAMANINI 

Presidente 
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Vice-Presidente 

EMERSON GROBÉRIO 

Primeiro ecretário 
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cgundo ecretário 
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COMISSÃO PERMANENTE DE .JUSTIÇA E REDA('ÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução Nº 002 de 08 de março de 2018, cm que 
''Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal", de autoria da Mesa Di
retora. 

Visa o presente Projeto de Resolução. de autoria <la Mesa Diretora. alterar <li.;;posith os do 

Regimento Interno da Câmara Municipal. 

f. o relatório. 

Opino. 

Primeiramente. insta salientar que cm consonância com o rut. 35. inciso 1 e a rt. 41. inciso 1 

e§ 1° do Regimento Interno: 

" An. 35. Cabe as Comissão Permanentes. em razão da matéria de \ua competência, e às 
demais Comissões. no que lhes for apl icável: 
1- discutir e votar as proposições que lhes forem distribu1das e sujeitas à delibera-
çàu do Plenário:" 

" An. 41 Compele a Comissão de Justiça e Redação: 
1- manitestar-se sobre os aspectos constitucional legal, jumlico. regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas a apreciação da Cümara ou de c;uas Comis
sões. para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

"§ 1° L obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todo' os pro
cessos que lramilanr pela Cãmara, ressalvados o~ que explicitamente tiverem outro de!>
tino por este Rcgi111entu." 

O arl. 1O1 do Regimento Interno estabelece que: "An. 1O1. Os projetos de resolução desti

nam-se a regular matérias de competência pri\otiva da Câmara e as de caráter político. processu

al. legislativo ou administrativo." 

O art. 203 do Regimento interno dispõe que: 

··An . 203. O Regimento Interno da Câmara poderá ser modificado ou reformulado median

te projeto de resolução de iniciath a de Comissão EspeciaJ , para esta linalidadc criada. ou da Me-

sa." 
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Adl!mais. a Mesa Diretora no Projeto em referência, iguala o período em que a Câmara 

Municipal irá reunir-se durante as sessões legislativas. em conformidade com o que é seguido 

pelo Congresso Nacional. como pode ser observado no art. 57 da Constituição Federal. in verhis: 

"Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á. anualmente. na Capital Federal, de 2 de feve

reiro a 17 de julho e de 1° de agosto a 22 de de.lembro:· 

É o voto. 

Ante ao exposto. somos pela apro'vação do Projeto de Lei cm pauta. '.-isto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucional. legal, jurídico, regimenta\ e de técnica legislativa. solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões. 

Em 05 de abril de 2018. 

~-:::::;> 
~z CARLO BARBIERJ 

Presidente 

~~~ 
LEO EL MENEGUJTE 

Relator 

f ç ;::c-L"-
~L STAUFFER CHERRER 

Membro 
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Obs.: O Vereador Emerson Grobério. após fazer a leitura da Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária do dia 09 (no\ e) de abril de 2018. passou 
maJ e por questões de saúde precisou se retirar da Câmara Municipal. 
não podendo participar da voLaçào dos Projetos. 

"J/)/ ,,,,-
/ Z"L f."'v- ,_,: (,,.. _..._.......J.,_..I'_,,_.. , 

'-ADRIANO TAMANINI ~"~. r- . 
:X:: • 

Presidente ):>' 
VI 


